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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 671/2020/SGM-P 
 

  Brasília, 21 de setembro de 2020.   

  
A Sua Excelência o Senhor  
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 

Assunto: Envio de MPv para apreciação 

 

               Senhor Presidente, 

               Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, conforme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, a 
Medida Provisória nº 971, de 2020, do Poder Executivo, que “Altera as Leis nºs 
9.264, de 7 de fevereiro de 1996, 11.134, de 15 de julho de 2005, 11.361, de 19 de 
outubro de 2006, e 13.328, de 29 de julho de 2016, para aumentar a remuneração da 
Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar e da Polícia Civil do Distrito Federal e da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar dos extintos Territórios Federais e para 
modificar as regras de cessão da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar e da 
Polícia Civil do Distrito Federal”. 

                Informamos que  o  link de acesso aos documentos  relativos   à  
referida Medida Provisória é: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2253827 

               Atenciosamente, 

 
 


